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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 048/2025 do Poder Executivo 

PARECER Nº 053/2025 

DISPOSITIVO 

Após análise do PROJETO DE LEI Nº 048/2025, de 30 de julho de 2025, de 

autoria do Prefeito Municipal de Várzea Alegre, FLÁVIO SALVIANO LIMA FILHO, que 

DENOMINA ORLA DA LAGOA DE SÃO RAIMUNDO NONATO SITUADA NO MUNICÍPIO DE 

VÁRZEA ALEGRE/CE, a Comissão de Justiça e Redação, em reunião ordinária realizada no dia 

12 de agosto de 2025, votou pela CONSTITUCIONALIDADE da referida matéria. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

O Projeto de Lei nº 048/2025, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo 

Municipal, propõe a denominação oficial da Orla da Lagoa de São Raimundo Nonato, 

localizada no Município de Várzea Alegre, como "Orla Vice-Prefeito Tibúrcio Bezerra", em 

homenagem póstuma ao ex-vice-prefeito Tibúrcio Bezerra de Morais Neto, cidadão de 

reconhecida trajetória pública, cultural e social no município. 

Compete a esta Comissão analisar os aspectos constitucionais, legais, jurídicos, 

regimentais e de técnica legislativa. 

1. Competência legislativa e iniciativa: 

o A matéria versa sobre denominação de bens públicos municipais, de 

competência legislativa do Município (art. 30, 1, da Constituição Federal). 

o A iniciativa do Chefe do Poder Executivo é legítima e encontra respaldo no art. 

50, Ili, da Lei Orgânica Municipal. 

2. Constitucionalidade e legalidade: 

o Não há incompatibilidade com dispositivos constitucionais 

infraconstitucionais. 
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o Trata-se de ato simbólico e de interesse local, respeitando a autonomia 

municipal e não implicando aumento de despesa pública. 

o Não há afronta a princípios como moralidade, impessoalidade ou legalidade. 

3. Técnica legislativa: 

o O texto apresenta clareza, precisão e objetividade, conforme preceitua a Lei 

Complementar nº 95/1998, identificando o bem público e a denominação 

atribuída. 

Diante do exposto, a Comissão de Justiça e Redação opina favoravelmente à 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 048/2025, 

podendo o mesmo seguir sua tramitação regimental. 
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